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EDITAL DE DISPENSA nº 110/2024 

PROCESSO ADM: 5846/2024  

 

 

 

1.  DO PROCESSAMENTO: 

 

a) Data Limite de recebimento de propostas: 07/10/2024 – Horário:16:00h  

b) Data da abertura das proposta: 11/10/2024 – Horário:16:00h  

c) E-mail para envio das propostas: setordecompraspmn@gmail.com 

d) Endereço eletrônico: https://natividade.rj.gov.br/dispensa 

 

1.1 CLASIFICAÇÃO DO OBJETO:   

 

 (X) Obras e Serviços de Engenharia. 

          

1.2 SUBCLASSE DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES 

ECONÔMICAS – CNAE: 4299-5/99 

 

2.  DO OBJETO: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Construção Civil com 

fornecimento de materiais, para execução de Obra de Construção de Muro de 

Contenção na Rua Dom Antônio de Castro Mayer, Bairro Liberdade, Natividade/RJ, 

Cep: 28.380-000. 

a) Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

b) Dotação Orçamentária:  

Programa de Trabalho: 15.452.0014.1242.1242 

Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Elemento de Despesa: Obras e Instalações 

Código: 4.4.90.51.00 

Fonte de Recurso: Recurso ALERJ – Lei Nº 9.583/2022 

c) Valor estimado da contratação: R$62.932,93 (sessenta e dois mil e 

d) novecentos e trinta e dois reais e noventa e três centavos). 

https://natividade.rj.gov.br/dispensa
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e) Prazo de vigência da contratação: 06 (seis) meses contados do primeiro 

dia útil seguinte a partir da assinatura da ordem de serviços. 

f) Amparo Legal: Art. 75, Inciso I (será aplicado o benefício da LC 123/06, 

conforme item 2.3.1 do Regulamento Geral). 

 

3.  DA PROPOSTA: 

 

a) Prazo de validade: 30 (trinta) dias corridos, observado o disposto no 

caput e parágrafo único do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Prazo de Pagamento: 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

b.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE de correção monetária. 

c) Especificações e quantidades: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QTD  

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES     

1.1 

BARRACAO DE OBRA, COM PAREDES E PISO DE TABUAS DE 
MADEIRA DE 3ª, COBERTURA DE TELHAS DE FIBROCIMENTO DE 
6MM, E INSTALACOES, EXCLUSIVE PINTURA, SENDO 
REAPROVEITADO 2 VEZES 

 M2  6,00 

1.2 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA ABASTECIMENTO DE 
AGUA ESGOTAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS, 
INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE REPOSIÇÃO DA 
PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO PUBLICO. 

 UN  1,00 

1.3 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE ALIMENTACAO DE 
ENERGIA ELETRICA, EM BAIXA TENSAO, PARA CANTEIRO DE 
OBRAS, M3-CHAVE 100A, CARGA 3KW, 20CV, EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR. 

 UN  1,00 

1.4 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA, TIPO 
BANNER/PLOTTER, CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO 
DIGITAL, INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

 M2  2,40 

1.5 
MARCACAO DE OBRA SEM INSTRUMENTO TOPOGRAFICO, 
CONSIDERADA A PROJECAO HORIZONTAL DA AREA 
ENVOLVENTE. 

 M2  10,80 

1.6 
SUAVIZACAO E RECONFORMACAO MANUAL DE TALUDES, COM 
PEQUENO DESMATAMENTO E ALTURA MEDIA DE 1,50M 

 M3  13,50 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA     

2.1 
ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA (AREIA, ARGILA OU PICARRA), ATE 1,50M DE 
PROFUNDIDADE, EXCLUSIVE ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

 M3  5,00 

2.2 
ESCAVACAO MANUAL EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, A CEU 
ABERTO, ATE 0,50M DE PROFUNDIDADE COM REMOCAO ATE 1 

 M3  4,50 
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DAM 

2.3 COMPACTACAO DE ATERRO, EM CAMADAS DE 20CM, COM MACO  M3  9,50 

2.4 

ATERRO COM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, COMPACTADO 
MANUALMENTE EM CAMADAS DE 20CM DE MATERIAL APILOADO, 
PROVENIENTE DE JAZIDA DISTANTE ATE 1KM, INCLUSIVE 
ESCAVACAO, CARGA, TRANSPORTE EM CAMINHAO 
BASCULANTE, DESCARGA, ESPALHAMENTO E IRRIGACAO 
MANUAIS 

 M3  24,50 

3.0 DRENAGEM PLUVIAL     

3.1 

PREPARO MANUAL DE TERRENO, COMPREENDENDO ACERTO, 
RASPAGEM EVENTUAL ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE E 
AFASTAMENTO LATERAL DO MATERIAL EXCEDENTE, INCLUSIVE 
COMPACTACAO MANUAL 

 M2  5,40 

3.2 
ESCAVACAO E REATERRO DE VALA, EM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA, PARA LIGACAO PREDIAL DE ESGOTO SANITARIO 

 M  7,50 

3.3 

CAIXA DE ALVENARIA EM TIJOLOS MACIÇOS (7X10X20CM),EM 
PAREDES DE MEIA VEZ, COM DIMENSOES DE 0,40X0,40X0,40M, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 
1:4, REVESTIDA INTERNAMENTE COM A MESMA ARGAMASSA, 
COM FUNDO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

 UN  1,00 

3.4 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 150MM, LINHA REFORCADA, 
SOLDAVEL, INCLUSIVE CONEXOES E EMENDAS, EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO. FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

 M  10,50 

3.5 

BARRA DE ACO CA-50, COM SALIENCIA OU MOSSA, 
COEFICIENTE DE CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO 
(ADERENCIA) IGUAL A 1,5, DIAMETRO DE 6,3MM, DESTINADA A 
ARMADURA DE CONCRETO ARMADO,10% DE PERDAS DE 
PONTAS E ARAME 18. FORNECIMENTO, CORTE, DOBRAGEM, 
MONTAGEM E COLOCACAO 

 KG  37,35 

3.6 

FORMAS DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, 
EMPREGANDO-SE AS DE 14MM, RESINADAS, E TAMBEM AS DE 
20MM DE ESPESSURA, PLASTIFICADAS, SERVINDO 4 VEZES,E A 
MADEIRA AUXILIAR SERVINDO 3 VEZES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E DESMOLDAGEM, EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

 M2  9,00 

3.7 
ESCORAMENTO DE FORMAS DE PARAMENTOS VERTICAIS, PARA 
ALTURA DE 1,50 A 5,00M,COM 30% DE APROVEITAMENTO DA 
MADEIRA, INCLUSIVE RETIRADA 

 M2  9,00 

3.8 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 20MPA, INCLUSIVE 
MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO COM BETONEIRA, 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 M3  0,90 

3.9 
CONTRAPISO, BASE OU CAMADA REGULARIZADORA, 
EXECUTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 
1:4, NA ESPESSURA DE 3,5CM 

 M2  7,20 

4.0 FUNDAÇÃO/ESTRUTURA     

4.1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 10MPA, INCLUSIVE 
MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO COM BETONEIRA, 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 M3  0,99 

4.2 

BARRA DE ACO CA-50, COM SALIENCIA OU MOSSA, 
COEFICIENTE DE CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO 
(ADERENCIA) IGUAL A 1,5, DIAMETRO DE 8 A 12,5MM DESTINADA 
A ARMADURA DE CONCRETO ARMADO,10% DE PERDAS DE 
PONTAS E ARAME 18. FORNECIMENTO, CORTE, DOBRAGEM, 
MONTAGEM E COLOCACAO 

 KG  833,44 
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4.3 

BARRA DE ACO CA-50, COM SALIENCIA OU MOSSA, 
COEFICIENTE DE CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO 
(ADERENCIA) IGUAL A 1,5,DIAMETRODE 6,3MM, DESTINADA A 
ARMADURA DE CONCRETO ARMADO,10% DE PERDAS DE 
PONTAS E ARAME 18. FORNECIMENTO, CORTE, DOBRAGEM, 
MONTAGEM E COLOCACAO 

 KG  68,00 

4.4 

FORMAS DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, 
EMPREGANDO-SE AS DE 14MM, RESINADAS, E TAMBEM AS DE 
20MM DE ESPESSURA, PLASTIFICADAS, SERVINDO 4 VEZES, E A 
MADEIRA AUXILIAR SERVINDO 3 VEZES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E DESMOLDAGEM, EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

 M2  63,80 

4.5 
ESCORAMENTO DE FORMA DE PARAMENTOS VERTICAIS, PARA 
ALTURA ATE 1,50M, COM 30% DE APROVEITAMENTO DA 
MADEIRA, INCLUSIVE RETIRADA 

 M2  63,80 

4.6 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 30MPA, INCLUSIVE 
MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO COM BETONEIRA, 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 M3  3,83 

4.7 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 25MPA, INCLUSIVE 
MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO COM BETONEIRA, 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 M3  2,10 

4.8 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 20MPA, INCLUSIVE 
MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO COM BETONEIRA, 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

 M3  5,67 

 

a) Quanto à Capacitação Operacional: 

DECLARAÇÃO formal de disponibilidade de equipamentos, materiais e mão 

de obra necessária para execução do objeto.  (Anexo IX). 

 

4. DOS REQUISITOS: 

 

4.1   CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

4.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

interessado, será verificada o eventual descumprimento das condições de participa-

ção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cer-

tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.1.1.1 Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange 

também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

4.1.1.2 Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser 

contratado.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

4.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária  ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos 

termos da legislação pertinente; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 1971. 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

4.3  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão de regularidade de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União; 
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto - Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) DECLARAÇÕES - cumprimento de exigências legais. (ANEXO VIII) 

 

4.4  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

4.5  Qualificação Técnica: 

 

4.5.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou 

inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) na entidade profissional 

competente da região a que estiverem vinculados. 

4.5.2. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos na entidade profissional competente do Estado do Rio de 

Janeiro, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 

ocasião da assinatura do contrato. 

4.5.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a 

comprovação da aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

devendo a licitante declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e 

comprovar a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da 

apresentação de: 

4.5.3.1. QUANTO À DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

ESPECIALIZADO: 
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a) DECLARAÇÃO formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado 

para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada 

pelo representante legal da licitante, devendo fazer parte da equipe, 

declaração esta que poderá ser apresentada no ato da contratação: (ANEXO 

IX). 

b) 01 (um) profissional formado em Engenharia Civil e/ou Arquitetura com 

experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza 

compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, 

devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de 

execução dos serviços; 

c) 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada 

em serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para 

permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução 

dos serviços. 

4.5.3.2. QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a) A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) mediante a 

apresentação de Certidão(es) de Acervo Técnico (CAT) expedida(s) pela 

entidade profissional competente da região onde os serviços foram 

executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável(is) técnico(s). 

Conforme a Lei Nº 14.133/2021 art. 67 §1º, são consideradas parcelas de 

maior relevância ou valor significativo aquelas que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. O(s) profissional(is) deverá(ão) comprovar a execução dos 

seguintes tipos de serviço: 

 

DESCRIÇÃO UND. 

BARRACAO DE OBRA, COM PAREDES E PISO DE TABUAS DE MADEIRA DE 3ª, CO-
BERTURA DE TELHAS DE FIBROCIMENTO DE 6MM, E INSTALACOES, EXCLUSIVE 
PINTURA, SENDO REAPROVEITADO 2 VEZES 

M² 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGO-
TAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS, INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLU-
SIVE REPOSICAO DA PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO PUBLICO 

UN 

ATERRO COM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, COMPACTADO MANUALMENTE EM 
CAMADAS DE 20CM DE MATERIAL APILOADO, PROVENIENTE DE JAZIDA DISTANTE 
ATE 1KM, INCLUSIVE ESCAVACAO, CARGA, TRANSPORTE EM CAMINHAO BASCU-
LANTE, DESCARGA, ESPALHAMENTO E IRRIGACAO MANUAIS 

M³ 
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BARRA DE ACO CA-50, COM SALIENCIA OU MOSSA, COEFICIENTE DE CONFOR-
MACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 1,5, DIAMETRO DE 8 A 
12,5MM DESTINADA A ARMADURA DE CONCRETO ARMADO,10% DE PERDAS DE 
PONTAS E ARAME 18. FORNECIMENTO, CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E CO-
LOCACAO 

KG 

FORMAS DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, EMPREGANDO-SE AS DE 
14MM, RESINADAS, E TAMBEM AS DE 20MM DE ESPESSURA, PLASTIFICADAS, 
SERVINDO 4 VEZES, E A MADEIRA AUXILIAR SERVINDO 3 VEZES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E DESMOLDAGEM, EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

M
2
 

ESCORAMENTO DE FORMA DE PARAMENTOS VERTICAIS, PARA ALTURA ATE 
1,50M, COM 30% DE APROVEITAMENTO DA MADEIRA, INCLUSIVE RETIRADA 

M
2
 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA CARACTERISTI-
CA A COMPRESSAO DE 30MPA, INCLUSIVE MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO 
COM BETONEIRA, LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

M³ 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA CARACTERISTI-
CA A COMPRESSAO DE 20MPA, INCLUSIVE MATERIAIS, TRANSPORTE, PREPARO 
COM BETONEIRA, LANCAMENTO E ADENSAMENTO 

M³ 

 

b) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) será exigida dos seguintes 

profissionais, legalmente habilitados, os quais responderão como 

responsáveis técnicos pela execução da obra: 

b.1)  Engenheiro Civil/Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços. 

b.2) Deverá(ão) apresentar também a(s) DECLARAÇÃO(ÕES) do(s) 

Responsável(eis) Técnico(s) a ser(em) preenchida(s) pelas licitantes (ANEXO 

XII). 

c) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnicos- profissional deverão participar da obra ou serviço objeto 

deste Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada 

pela fiscalização municipal. 

d) Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 

diretor, o empregado e o prestador de serviços. 

4.5.3.3. QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a) Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) ju-

rídica(s) de direito público ou privado identificado em nome da licitante, acom-

panhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável 

técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço do contratan-

te, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que 
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comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinen-

te e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do edi-

tal. Segundo a Lei Nº 14.133/2021 art. 67 § 2º, será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 

parcelas de que trata o art. 67 § 1º, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados. A licitante deverá comprovar a execução 

dos serviços e quantitativos mínimos abaixo descritos, os quais se referem às 

parcelas de maior relevância e valor significativo da obra: 

 

DESCRIÇÃO UND QNT MÍNIMA 

BARRACAO DE OBRA, COM PAREDES E PISO DE TABUAS DE MA-
DEIRA DE 3ª, COBERTURA DE TELHAS DE FIBROCIMENTO DE 6MM, E 
INSTALACOES, EXCLUSIVE PINTURA, SENDO REAPROVEITADO 2 
VEZES 

M² 3,00 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA ABASTECIMENTO DE 
AGUA ESGOTAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS, INCLU-
SIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE REPOSICAO DA PAVIMENTACAO DO 
LOGRADOURO PUBLICO 

UN 0,50 

ATERRO COM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, COMPACTADO MANU-
ALMENTE EM CAMADAS DE 20CM DE MATERIAL APILOADO, PROVE-
NIENTE DE JAZIDA DISTANTE ATE 1KM, INCLUSIVE ESCAVACAO, 
CARGA, TRANSPORTE EM CAMINHAO BASCULANTE, DESCARGA, 
ESPALHAMENTO E IRRIGACAO MANUAIS 

M³ 12,25 

BARRA DE ACO CA-50, COM SALIENCIA OU MOSSA, COEFICIENTE 
DE CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 1,5, 
DIAMETRODE DE 8 A 12,5MM DESTINADA A ARMADURA DE CON-
CRETO ARMADO,10% DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 18. FORNE-
CIMENTO, CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOCACAO 

KG 416,72 

FORMAS DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, EMPREGANDO-
SE AS DE 14MM, RESINADAS, E TAMBEM AS DE 20MM DE ESPESSU-
RA, PLASTIFICADAS, SERVINDO 4 VEZES, E A MADEIRA AUXILIAR 
SERVINDO 3 VEZES, INCLUSIVE FORNECIMENTO E DESMOLDAGEM, 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

M
2
 31,90 

ESCORAMENTO DE FORMA DE PARAMENTOS VERTICAIS, PARA AL-
TURA ATE 1,50M, COM 30% DE APROVEITAMENTO DA MADEIRA, IN-
CLUSIVE RETIRADA 

M
2
 31,90 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 30MPA, INCLUSIVE MATERI-
AIS, TRANSPORTE, PREPARO COM BETONEIRA, LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M³ 1,92 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 20MPA, INCLUSIVE MATERI-
AIS, TRANSPORTE, PREPARO COM BETONEIRA, LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M³ 2,84 

 

Justifica-se essa relevância, pois a execução incorreta do mesmo traria alto 

prejuízo financeiro, devido à elevada quantidade prevista a ser executada. 

De maneira geral tais exigências justificam-se para verificação de aptidão da 

empresa para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
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características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como da 

demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar como 

seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula Nº 263 do TCU, 

limitando-se a perfeita consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia e 

a equidade de competição entre os licitantes. 

Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e 

elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais 

críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado 

para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da essência do objeto licitado, aquilo 

que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma importância 

para o resultado almejado pela contratação. 

 

5.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

a) A Contratada fica obrigada a iniciar a execução dos serviços, quando 

solicitado através de Ordem de Serviços, nas condições estabelecidas neste Edital, 

no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 

respectiva Ordem de Serviço. 

b) Local da execução dos serviços: Rua Dom Antônio de Castro Mayer, 

Bairro Liberdade, Natividade/RJ. 

 

6.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

6.1  Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e 

condições contidas neste edital e seus anexos. 

6.1.1. Poderão participar do processo licitatório todas as empresas 

interessadas, no entanto, para que seja observado o benefício da Lei Complementar 

123/2006, nos casos dos editais que enquadrarem no Art. 75, incisos I e II da Lei 

14.133/2023, será feita a análise das propostas e documentos e habilitação 

primeiramente das empresas classificadas como microempresas (ME) ou 

empresas de pequeno porte (EPP), seguindo a ordem de classificação das 
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mesmas, dando preferência à contratação destas, desde que atendar a todas as 

exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos. 

6.1.1.1. Não havendo interessados classificados como microempresas (ME) 

ou empresas de pequeno porte (EPP), a execução do serviço será estendida 

a qualquer interessado do ramo de atividade, sem restrição de classificação 

fiscal. 

 

6.2  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os 

interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, 

em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021: 

6.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

6.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

6.2.3.1. A sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 

14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção; 

6.2.3.2. A sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da 

Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar no âmbito da Administração 

direta e indireta de todos os entes federativos. 

 

6.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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6.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos posteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

 

7.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

7.1  As empresas interessadas em participar deste procedimento de contratação, 

deverão atender os critérios conforme descrito na Lei Federal nº 14.133/2021. Sendo 

assim o julgamento das propostas apresentadas, será realizado segundo o critério 

de MENOR PREÇO GLOBAL,  observando o atendimento aos prazos para o a 

execução do objeto, especificações técnicas e demais condições e exigências 

definidas neste Edital e a exequibilidade dos preços, em conformidade ao art. 59° da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

7.2  O modo de disputa será ABERTO e FECHADO, conforme previsto no art. 56, 

inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7.3  Portanto, após a verificação do menor preço e quando solicitado pela 

administração, a empresa vencedora deverá encaminhar à essa administração, a 

documentação descrita neste edital. 

 

7.4  A abertura da proposta de preços será realizada no DIA 07/10/2024, HORA 

16:00 HORAS, concomitantemente ao recebimento das propostas no e-mail 

setordecompraspmn@gmail.com ou protocolado ou presencial junto à este órgão 

e, essas, deverão conter no mínimo os seguintes dados da empresa licitante: razão 

social, número de CNPJ, endereço, número de telefone, e-mail, nome do 

representante legal da empresa, descrição do item, valor unitário/e total. Devendo 

assim ser assinado e datado. 

 

7.5  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
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dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

7.6  Os interessados deverão declarar sua condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, ao selecionar se são ou não beneficiárias da Lei 

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. (ANEXO 

X). 

 

7.7  As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados no 

modelo de proposta (ANEXO II). 

 

8. HABILITAÇÃO:  

 

8.1  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no 

presente edital e será solicitado do fornecedor declarado vencedor da análise das 

propostas. 

 

8.2  As entregas dos documentos deverão ser no prazo máximo 48 horas, após 

apresentação do vencedor, pode ser por e-mail ou protocolo.  

 

8.3 O Agente de Contratação responsável pela Dispensa reserva-se no direito de 

solicitar dos interessados, em qualquer tempo, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos 

apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

8.4 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

 

8.4.1 Contiverem vícios insanáveis. 

8.4.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital. 

8.4.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a aquisição. 

8.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 
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8.4.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável. 

8.4.5.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

8.4.6 O fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital de Dispensa. 

8.4.7 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

8.4.7.1 Neste caso a empresa de proposta subsequente terá também prazo 

de 48 horas para apresentação dos documentos de habilitação. 

8.4.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome do interessado, 

com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, 

referindo-se ao local da sede do interessado. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. 

8.4.9 Quanto às certidões exigidas para habilitação, não havendo validade 

expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente 

Dispensa. 

8.4.9.1 Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, 

sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa. 

8.4.10 Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, o 

interessado deverá apresentar documento comprovando sua condição de 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem como declaração de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido neste Edital. 

8.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a licitante foi declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação, para a 
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regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativas. 

8.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022): 

8.6.1 Complementação de informações acerta dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.6.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

 

8.7. EM CASO DE EMPATE ENTRE DUAS OU MAIS PROPOSTAS, SERÁ UTILI-

ZADO O SEGUINTE CRITÉRIO DE DESEMPATE: 

 

8.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresen-

tar nova proposta em ato contínuo à classificação no prazo de até 24 horas 

contados a partir da divulgação do resultado; 

8.7.2. Persistindo o empate serão usados como critérios dos incisos do art. 60, 

da lei 14.133/21. 

 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

9.1  Ficam os seguintes servidores responsáveis que serão nomeados através de 

uma portaria específicas para gestão e fiscalização do objeto, nos termos 

disciplinados nos art. 117 e 7º, da Lei federal nº 14.133/21. 

MARIA TEREZA ZUCOLOTO DE MATOS - Fiscal (Portaria GP: 211/2024) 

ANTÔNIO PEDRO MOREIRA MACHADO - Gestor (Portaria GP: 112/2024) 

 

10.  PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

10.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do 

primeiro dia útil seguinte a partir da assinatura da ordem de serviços, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 11.1  O licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave da-

no à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte-

resse coletivo; 

11.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenien-

te devidamente justificado; 

11.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

11.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

11.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cer-

tame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

11.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do con-

trato; 

11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

 11.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as se-

guintes sanções: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 § 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 § 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, cal-

culada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco dé-

cimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 § 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 § 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 se-

rá aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações ad-

ministrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do 

art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 § 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 se-

rá precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por 

órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 
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 § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 

14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do ca-

put do referido artigo. 

 § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobra-

da judicialmente. 

 § 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

 

 11.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

 11.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, 

a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 § 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contra-

tado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação. 

 § 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pro-

vas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 § 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 

se refere o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
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administrativa. 

 

 11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apu-

rados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimen-

tal e a autoridade competente, definidos na referida Lei. 

 

 11.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-

da com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíci-

tos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucesso-

ra ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-

pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

 11.7. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, con-

tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati-

vos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pu-

nidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

 11.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

 

 11.9.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a con-

verta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

 11.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

11.10.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

11.10.2. Pagamento da multa; 
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11.10.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da pe-

nalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 

anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

11.10.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato pu-

nitivo; 

11.10.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo; 

11.10.6. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do lici-

tante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

12.  DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 

 

12.1 As dúvidas técnicas, informações ou esclarecimentos referentes a presente 

licitação serão fornecidos pelo Setor de Compras no prédio da Prefeitura, sito à 

Praça Ferreira Rabello, nº 04, 3º andar, nesta cidade ou pelo telefone (22) 3841-

1051 ou pelo e-mail: setordecompraspmn@gmail.com 

 

12.2  O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, o artigo 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

especificações constantes no Projeto Básico, que dele fazem parte integrante. 

 

12.3 O município reserva-se o direito de aprovar total ou parcialmente as propostas, 

anular ou revogar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, se for de interesse público, de 

acordo com o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 

 

12.4  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.4.1 Republicar o presente aviso com uma nova data. 

12.4.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

mailto:setordecompraspmn@gmail.com
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12.5  Ficará aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para recurso após a publicação 

do resultado. 

 

13. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

13.1.1 ANEXO I – Projeto Básico; 

13.1.2 ANEXO II – Modelo Valor Global da Proposta de Planilha de custos 

Expresso em Moeda Corrente Nacional Real e Formação de Preços; 

13.1.3 ANEXO III – Modelo da Planilha Orçamentária + Cronograma 

Financeiro; 

13.1.4 ANEXO IV – Modelo de Formação de BDI; 

13.1.5 ANEXO V – Memorial Descritivo; 

13.1.6 ANEXO VI – Memória de Cálculo; 

13.1.7 ANEXO VII – Modelo Projeto Básico Arquitetônico; 

13.1.8 ANEXO VIII – Modelo de Declarações - Cumprimento de 

Exigências Legais; 

13.1.9 ANEXO IX – Modelo de Declaração de Disponibilidade de 

Equipamentos, Materiais para Execução do Objeto; 

13.1.10 ANEXO X – Modelo de Declaração do Enquadramento da ME e 

EPP; 

13.1.11 ANEXO XI: Modelo de Declaração - Informações Necessárias para 

a Contratação; 

13.1.12 ANEXO XII – Modelo de Declaração de Responsável Técnico pela 

Obra; 

13.1.13 ANEXO XIII – Estudo Técnico Preliminar; 

13.1.14  ANEXO XIV – Minuta de Termo de Contrato. 

Natividade/RJ, 01 de outubro de 2024. 

 

JÚLIO CÉSAR RAMOS BARBOSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


